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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

LEI Nt 489 DE 09 DE DEZD1BRO DE 1991• 

Institui o ''Jmcontro Anual de Esclareci
mentos sobre AIDS e sua Prevenção" no 
Ambito escolar. 

O POVO DO MUNIC!PIO DE PI'OMA, através de seus representantes aprovou, e 
eu em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. lº - As escolar p~blioas da rede municipal de ensino promoverão, em 
ca.da. ano let~o, o "Encontro Anual de Esclarecimentos sobre AIDS e sua Prevençâo 0 , me
diante pa.lestr~proferidae por especialistas ou estudiosos da mat~ria e outras ativi
dades correlatas, em abordagem interdisciplinar. 

Parágrafo único ~ O evento de que trata esta lei destina...se aos corpos 
docente, discente e administrativo das escolas p~blicas municipais e obedecer~ uma pro
grasnaçao elaborada de modo a n~o alterar o calend~rio letivo. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma-ES, 09 de Dezembro de 1991. 

~~º\)~ 
SAMUEL ZUQUI 

PREFEITO UNICIPAL 

"CIDADE DAS CONCHAS " 


